[image: ]

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 31/2025

EMENTA: Altera o Anexo II – Programas Governamentais – Objetivos / Indicadores / Custos, do Projeto de Lei nº 031/2025, que institui o Plano Plurianual para o quadriênio de 2026 a 2029, para incluir o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Pessoa Idosa – SCFV-PI, e dá outras providências.

TEOR DA EMENDA

Art. 1º Fica incluído no Anexo II – Programas Governamentais – Objetivos / Indicadores / Custos do Projeto de Lei nº 031/2025, que institui o Plano Plurianual do Município de Apucarana para o quadriênio de 2026 a 2029, o seguinte Programa Finalístico, vinculado ao Eixo 1 - Desenvolvimento Social e Qualidade de Vida:

I – Código: conforme codificação a ser atribuída na consolidação do PPA
II - Programa: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Pessoa Idosa – SCFV-PI 
III - Objetivo: Prevenir situações de risco social, combater o isolamento, fortalecer vínculos afetivos, promover inclusão social e garantir participação ativa nos espaços da comunidade para a pessoa idosa .
IV - Indicador: Outros indicadores
V - Metas Físicas para o Quadriênio: 900 (2026), 900 (2027), 900 (2028), 900 (2029)
VI - Custo Total Estimado para o Quadriênio: R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais)

Art. 2º Fica incluída no Programa 9 – Assistência Social que Cuida das Pessoas – Fundo Municipal do Idoso, a seguinte Ação Orçamentária, classificada como Atividade, conforme o disposto no Art. 7º, parágrafo único, inciso II, do Projeto de Lei nº 031/2025:
I – Código da Ação: a ser definido pelo Poder Executivo;
II – Ação Orçamentária: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Pessoa Idosa – SCFV-PI;
III – Produto: Manutenção dos serviços e dos grupos de convivência e fortalecimento de vínculos destinados à pessoa idosa;

IV – Unidade de Medida: Pessoas atendidas;
V – Metas Físicas para o Quadriênio: 900 (2026), 900 (2027), 900 (2028) e 900 (2029);
VI – Custo Total Estimado para o Quadriênio: R$ 4.000.000,00
(quatro milhões de reais).

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Emenda serão ajustadas anualmente
na Lei Orçamentária Anual – LOA, em conformidade com o disposto no Art. 10
do Projeto de Lei nº 031/2025.

Art. 4º A emenda proposta entra em vigor na data de sua publicação como parte integrante do projeto em apreço.

Sala das sessões, data da assinatura eletrônica.


ODARLONE ORENTE
Vereador




























JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem por objetivo promover a necessária adequação do Plano Plurianual do Município de Apucarana para o quadriênio de 2026 a 2029, instituído pelo Projeto de Lei nº 031/2025, de modo a incluir formalmente a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Pessoa Idosa (SCFV-PI) no âmbito do Programa 9 – Assistência Social que Cuida das Pessoas – Fundo Municipal do Idoso.
Tal inclusão é medida indispensável para assegurar a coerência, a integridade e a efetividade do sistema de planejamento público municipal, em estrita observância ao disposto no art. 165 da Constituição Federal, bem como ao art. 9º do próprio Projeto de Lei nº 031/2025, que estabelece a necessária compatibilização entre os objetivos e programas do Plano Plurianual e as ações a serem executadas por meio das Leis Orçamentárias Anuais.
O município de Apucarana, a exemplo do cenário nacional, vem experimentando um processo contínuo de envelhecimento populacional, o que impõe ao Poder Público o dever de estruturar políticas públicas capazes de garantir à pessoa idosa condições dignas de convivência familiar e comunitária, promoção da autonomia, prevenção de situações de vulnerabilidade social e fortalecimento dos vínculos sociais. Esses princípios encontram respaldo na Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842/1994) e no Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003).
O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, conforme definido pela Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, constitui serviço essencial da Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com caráter preventivo e continuado. Para a pessoa idosa, o SCFV atua diretamente no combate ao isolamento social, na promoção do envelhecimento ativo e saudável, na prevenção de violências e negligências, bem como no fortalecimento da participação social e comunitária.
Do ponto de vista técnico-orçamentário, a inclusão desta ação no Plano Plurianual é absolutamente necessária para viabilizar a execução da política pública já prevista na Lei Orçamentária Anual de 2026, por meio de emenda específica que destina recursos ao SCFV da pessoa idosa. A ausência dessa previsão no PPA comprometeria o planejamento de médio prazo, fragilizaria a continuidade administrativa e poderia gerar inconsistências entre as peças do ciclo orçamentário.
A ação ora proposta está corretamente classificada como Atividade, por se tratar de serviço de natureza continuada, executado de forma permanente, cujos efeitos se projetam ao longo de todo o quadriênio. As metas físicas estabelecidas — 900 pessoas idosas atendidas por exercício — refletem a necessidade de ampliação e consolidação do atendimento, compatibilizando o planejamento plurianual com a realidade demográfica e social do município.
O custo total estimado para o quadriênio, no valor de R$ 4.000.000,00, possui caráter meramente indicativo no âmbito do PPA, conforme dispõe o art. 10 do Projeto de Lei nº 031/2025, devendo suas dotações ser ajustadas anualmente na Lei Orçamentária Anual, em conformidade com a previsão de receitas, os limites fiscais e a legislação vigente, sem prejuízo do equilíbrio financeiro do Município.
Dessa forma, a presente Emenda não cria despesa automática, não institui obrigação continuada sem respaldo legal e respeita integralmente os princípios da responsabilidade fiscal, limitando-se a assegurar o adequado planejamento governamental e a coerência entre o Plano Plurianual e a Lei Orçamentária Anual.
Diante da relevância social da política proposta, da necessidade de fortalecimento das ações voltadas à pessoa idosa e da imprescindível compatibilização entre as peças do planejamento público municipal, a presente Emenda revela-se necessária, legítima e tecnicamente adequada, razão pela qual se requer o apoio dos nobres pares para sua aprovação.


Sala das sessões, data da assinatura eletrônica.


ODARLONE ORENTE
Vereador
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